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Gottlo dc frtrio do Cari

CISVALE CISVALE
CONSÔRCIO PÚBLTCO DE §AÚDE INTERTEI'ERÂTIVO DO VALE ItO

CURU
.{r,urARÊs; CÀucÀrrç GFI.lEn L SaxEÂro, ITAPAJÉ- PeNTEcGrE, PanÂcvRU, PÂRArPÁBA, SÀo

CoNçirD Do Árí n l{ra ; SIo Lt ts Do c uRU - TE UÇuocÀ

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A CONS P DE

SAÚDE INTERF DO VALE DO CURU E A EMPRESA PRIME

COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA .

O(A) CONS P DE SAÚDE INTERF DO VALE DO CURU, COM SEdE NO(A) , iNSCTitO(A) NO

CNPJ/MF sob o 12.768.835/0001-75, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a)

Fernando Henrique Goersch Bastos, Matrícula Funcional ne None, doravante

denominadA CONTRATANTE, E O(A) PRIME COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS

HOSPTTALARES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF Ne 23.192.494/0001-59, sediado(a)

no(a) RUA SEBASTIAO DE ABREU, 230, MARAPONGA - CEP: 60'71"0-830' doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) STALIO GOMES

BEZERRA JUNIOR, portador(a) do CPF no CPF/MF Na 953.799.914-91', tendo em vista

o que consta no Processo na 0OOO 1.2 0240502/0001-82 e em observância às

disposiçoes da Lei nq 14.133, de 2OZ1- e na Lei na 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de contrato,
dêcorrente do Pregão Eletrônico na 004.2023-PE, mediante as cláusulas e condiçôes

a seguir enunciadas.

CLÁUSULÂ PRIMEIRA. DO OB'ETO
L.1. o objeto do presente instrumento é a Aquisição de materiais de limpeza
Àoipitalar, para atender as necessidades do Consórcio Público de Saúde

tnterfederativo do Vale do curu - clsvALE, conforme especificaçôes técnicas e nas

condiçôes estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

5FQ DEscRtÇÂo MÂRCA UND QTD v' LiNrr v' Tor^L
2% DE DIGLICONATO DE CLORÊXIDItIA:
rNDrcAcÀo: ANTlsSÊFflco ÍÔPlco,

3Eo.*ú^ft33rà,[..,*.rff 
PAcrEffi;f]flll vrcetranu Lr 140.0 1s,zo 2.12a,00

coMposrç.Ào caDA r00 ML oa soLuÇÂo coM
IÊNSOATIVO CONTÊM: DIGUCOT{ATO DE

CLOREXIDINA.
2% Í,E DIGLICONATO DE CLORE,XIDI:iÀi üIDICAÇÁO: ÀYNSSÉPNCO IóPrcO, DECERMAçJIO DÀ P!.I,T DO PACIENIE' AN1F,5 DL

rnocrorr,íErr-s tNvAstvos)j co]rPostçÀo: c^Dâ 100 ML DÂ soLUçÀO COM TEiiSOÂTIYO CONÉM: DIGLICOÀÂTO Df

1

,rr. 4f2

D

Ru! J u.cl S !mpa lo Pontci ne 16961: Ccntro; C.u<.1 i.ct; cEp:6l.6tlo-13o
Fonc/FrI: ( !51 tt{2.27ã7 CXPJ( Fl n! 12., 6t-lr5/ooo1.r5
wEr-c lrYalc.c c.ooY.bi E-m.ll: gonro rcloGltvalGôomall.c om

GOüts ff
,uNroia5 X-

pRocEsso ADMlNlsTRAT|VONe00001.20240s02/0001-82
PROCESSO LICITATÔRlo Na oo4.2023-PE
GoNTRATO Ne 202408090001
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T.QUIMICÀ GLO

s[cxfrAxrÂ DÁ sÂt)E
Gor'!Í!o d! frido do C..ri

416.0

30,00 14.250.00

31,62 13.153,92

CISVALE CIS\/ALE
CONSÔBCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTEBFEDERÂTIVO DO VALE I'O

CURU
.{PUTARÊS; CAUCAIÁ$ GE.IARAL SA,.IAIOI ITAPAJÉ- PSITECOSÍEi PATTACURU, PÀRÀTPABA; SÂO

C,OXÇATO DO A}{ARANTE ; SÃO LTNS DO Ci'RU - TqJÜÇUOCA

(-LoRt x lLlt í\ À

2

3

4

avêítal de segurânçà cônfe(cionado êm wc
com fo[o de polléstêr. Írà5 soldâdas
eletíoniclmênte. sendo uma no pe9(oço e úra5
ía cinturâ coú fivelâ plásticô parê Íechamento,
acôbômento ôas lôterais por solda êletrônica.
lndicado parô pÍotê(ão do tronao do úsúário
contra úÍiidede lrovenlênte dê opeÍôçô€s com MAlcoL UND 40 0 50,00 2.0{}0,00

uso de água e PÍodutos químiaoi em bôiras
con(entràçôes. Pâcote (om 10 UND.
Carôcterí5tlcàs: Coa: bíâncà
Íamànho: úôlco Medldas: 1,20 x
0.61 cm
lmPeímeável
À!.útàl d. !.Süraog conÍ..ci€nàdo €m PVC úm torro d. polies.€r Tüa! roldâdÀr êlerÍsnlcim{Ít , s.tdo uma no P..cofo . duàs na l1,lúrà €om tivÊla

pli§jo p*E Ícchanato, acabamoto nat lÀÉrâi! poÍ roldã el.rl6úi(ô. l[di(.do pan pdeçâo do tÍooco do utuário conra uNidade PrwenieÍ.e d.

oo6eçô€s com ú. d. *ua e BodoE6 quimi«E ír bàilâs .ooctlurasôê. P.cor. lqn 10 UND. C2Éd.rirticás: Cq: branca TárDanho: único

M!di&s: r,2o x 0,6r or ImpcÍÍr.iv.l

BASE SELADORA, piso.pàviÍêx. mármoÍe ,

plurigoma, gÍanito. graôllltê, lalotâs náo
vitÍificadas e de borrôaha dê ambiêntes coÍn
tÍáÍego htenso acríli(a teoÍ úlldos médlà de
I5.00+/-0.50yó. uso interno, princrplo âtivo:
butil glicol, odor: caíacterÍsticoi PH: máximo
ir.so;lni;o+^ 0,50, teor dê sólidos : ínÍnimo T.QUlMlcÂ GLo 7s.0 r02 00 7 650,00
1l.OO +/- I.Oo, Álcali livrê: mq t{ã OH/g Máxlmo
2OO,OO, embalagem com id€ntlÍlcãçáo do
produto e mârca do fabricante. data dê
fabrica(ào. p.azo de validâde , ÍegisBo ou
notificôçáo nã AVISA. Íornecldo em Gàláo de 5
litros.
B^S[ SfL^OOR^, Di§o,p3vif€r. rÉÍíoê , plurito,Írá, gÍ?íiro, granilite, lijolãr .áo limÍic.dâs . de boraôô de âmbirnlcá (om rÍáÍe*o inrê §o à<rilica

uor yjlidc ntldra de 15.00-/-0,5096, uso inr.íro, Íxincipio àlih: búil gliml odoÍ ; cârrct€íisrjco: PH: nÉtiinô t l.'JO minidô+/_ 0,.-,0, t.ôr d. !o1idú i

miniflo r I ,m ,/: I ,m, ÁkJi tiv't: mg Na OH/8 MlriÍb 200,m, enb€lâ8em (oí! ihnrilicrçáo do gíodüto e m3rca do írbíio'ne, daa de fabúâ(áo,

pô.o d. vrlidd€ , íeúím al no.ifi..§io n AvIsÀ íomecúô eíD Gdi6 de S liros'

CERA. PISO. IMPERM.ÂBIUZANTE ÀCRILICO -
ANTI DERRAPANTE, BRILHO MOLHADO,
PRONTo USO, ne(essitô polimento, princípio
ôtivo: copolímêrc acríliao estilenâto,
viscosidade mínima 22,0 cp, aspe(to flsico:
Lrquido, cor: 8rônco leiloso / lncoloÍ, odor :

càrôcteíí9tlco. Ph 7,5 a 8.5 teor c,e sólidos'
maimo rz.o a i9,0"Á embatagem corn T.OUlMlcÁ GLo 45.0 186,06 a.312'10
identificação do pÍodúo e maícô do
fabricante . data de fabÍicâção, prázo de
validôa,e , registro ou notificàção na AiJVISA.
ComOôsicão : resiaas acÍílicas tênsoativoi não
iônaco. plàstificànte, agente nivelante,
coalescentê, conservánte e veículo. fomecido

:|}::itj*Jltí'Ji,^"rlrz^rÍrE 
^cnh 

rco - aNrr DEnR^p^NrF., Bnr,Ho Mo.HADo, pRolrro uso. nê.6snâ porimúro. pnnripio

.úvo: (opolitnêío acrílico estir€oaro, viscosidádê minúrã 22,0 cp, àspecto fÍsico: Liquido, coíi BÍânco lêilo§o I iícolor. odor : i:âmcteÍirr.o , Ph 7 5 a 8.5

16. Íjc útido!: máiido 17.0 . l9.O% embat.|tc.n (od idc{.iíicrção do píoduo. Fi(, ú. r.bncaítf, dàtâ & fÁbaica(õo, pÍa7o d. lali&dê, rc8i5r'1, o!

úriÍica(ào nâ ÀtMsA, (i.flposi§io : ÍcriMs acÍíi.as GílsoâÚvo, nào iôoico, üqificane, aSe e íiwlâíte, G&lês.eüe, corffi'aíle e wículo.

fomddo cm Galào d. 5 líto§.

DESINFETAMIE CONCENÍRÂDO A BÂSE OE

QUAÍERNARIO OE AMONIO, COM ELEVADO
PODER BACTERICIDA, UMPEZA E

DESoDoRtzaçÃo. oiluiçâo de no mlôimo até
1r40. Composição: clorêto de alquildime
tilbenzil arÍônio, nonil Íenohtorilôdo,
frôqrànc,à. Estado Fisico' liquido. OdoÍ: FRÊSH,
LAVADA-FLOÍIAL. Cor: verde. PH lOO%: mínrmo
5,5 - 8,5, teor de ativo: íro mínimo 1,1% _ 1,4%.
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6t5l; C.ntro;
7 C XPJ( i{F I

E-m.ll:
Crqc.l.-(E; CEPt 6l.6(,0- l30
ns l2.r3a,lf5/oOOt-r5

Gonto rclocltvalGôomtll.com
Iu! Ju.cl Sattrprlo PontGr n? I

Fon./Frr: (lt, r!42.2r5
rrE.c ltvala.cc.oov.br

ÂVENTAL M L IMPÉRMEAVEL LAMII{ÂDO .. ^^^^..âúiicõ socn punÉô üsrrx. nÃo EsrÊRrL. uLuryuÊ5 rcT 47s.0
Pcr coM ro uND. L

AvENTÂ! M L IMPERMEA!'EL LÀ!ítlADo BRÀNco s«lR ruNHo LÁsrEx, NÀo E5ÉRIL «lr cov louND.
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T.OUll'llCÂ 6LO

KELLDRIN GLO

$CNf,IÂBtÀ DA §A['DT
GorrÍro do [fido do Ccríí

450.0

500.0

45.00 20.250,00

60.60 10.300,00

CISVALE CISVÁ,LE
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚI'E INTEBFEDERATIVO DO VALE ItO

CURU
Apur RÉs, c^uc^rrr GETBRAL SAMBAIo; ITAP JÊ- PÊr.rraco§rE, PÂnAãJRU; PaRÂrPÂBA; SÀo

GoNÇAIÍ) DO Ar.lÀruÍÍU ; SAO LlnS DÔ CT,RU - TEJUÇ1JOCA

ÂprêseÍtôçáo em galão dê 5 lhros.
Apresentação da ficha técnica/Rspq. Produto
regisúado nà ANVISA. O Íomecedor deverá
fornecer diluidor eletónico em comodato no
peÍíodo do fomêcimento do produto.
DESINTE'TANTE CONCENTRADO A BASE DF QTJATERNARJO DE ÂMOIIIO, COM ru-EVADO lr]Dffl AACTERICIDÀ, I,IMPEZA E

DEsoDORtiáçÀO. Diluido d. ÍD miDiúo aré l:,10. Comp6içào: <loílto d. ilquildrme d]bÊnzil àEôoio. nonil í6ohlDrilâdo. f.a8tãncià r:stido

FÍsto: lfuluiô. Odoü FRESH. LÀVÀDÂ,FLORÀI. Cü: veÍde. PH l0O9á: rÍniN 5§ - 8.5. lÀx dc arivo: m hiriEo I,l% _ 1,4%. {r.§snt çio .m
gàlio d. 5 [uo6. 

^Plrs€Irnêo 
à ficài ú<,lkÀ,Ii{q. PÍoduro reSisE do ná ?UWISÀ. O IoÍÍE{rdoÍ dn/erá ÍoÍnet.Í dluidor êlEôoico col .omodaro no

Fdodo do íolNiDaB do p!od!10-

DESINFEÍAI{TE HOSPITAIAR PARA UsO EM
PI5O5, PAREDES E SUPERFICIES FIXAS NÃO

S€NsIVEIs AO CLORO, PRODUTO A BASI DE
HIPOCLORITO DE SÔDIO ESTABILIZADO A 10á

DE ATlvO. Especificações adicionôisi líquido
tràôsparente, pronto uso. AprÊsentaçáo em
gâlâo c,e 5 litros- Apíesentação da fi(ha

DESINTETA}'TE COI{CENTRÂDO À BASE DÉ

OUATERNARIo oE AMÔNlo. lndicado parâ uso
em qualquer áÍea que nece§,srte dê desiníecçáo
e lmp€za. existentes em hospitâis. cllni(as.
etc. Diluiçãoi de no mínlmo aé 1:20.
composição: cloreto de rlquil dimetil b€nxil
amôôio, estàdo fÍsico: liquido. odor: fràco;
cârôaterísticas. cor: incolo. á lêvêhcntê T.QUlMlca GLo 316.0 116,00 36.656,00
ama.elado, PH 100%: de no máxiíno 7.5 - 8,5,
teoÍ dê âtivo: ínínimo 23.75% - 26,25%.
ApÍesentaçào €m galão de 5 lltm9.
Âpaesentâçáo da icha técni<a/fl5pq. Produto
registrado na ÂNVISA. O fome(edoí deverô
Íomêcer dlluldoí elêtÍônlco em comodàto no
peíodo do fomecimêntô do Píoduto.
DESINFEI^NIÍ, CONCETiTRADO À AÂSf, DE Qu.tltj&!{rtÂlo DE 

^:\/lÔNtO. 
lndicado pàrJ u5o.m qüâiqücÍ áÍta qu. k«.ritt de d6iDÍec§ão e

tinp€rÀ qiímré 6 hcpnais, (liri6r, !((. Dilü&ào: & fr, EÍn!ÍD âra l:2o. Ciopo.i§à: doEto d. ôlqtil diodn ltüil .Eani!, 6rab lí.,«r:

Lqüih. Odoc t'ao; càEd!Íílticrs. cor iÍrold : lev{r!âre am.Í.hd.t PrI 1m%: dr no ÍríxirDo 7,5 _ 8.5, lú & àtivo: minimo 21.75% _ 26,25%'

^pF*.laçào 
6 8ctão dÊ 5 lÍí8. ApMrr{ào d. Íirü. rturkríi6pq. Pulüto i!gi!r..lo lB ANVISA. O ÍoíÍffilor il.w6 ÍlxRú óluid@ el.úfnj«,

ú (úDdao oo pe dodo do Ídn«llMto do prcôb.

DÊSINFETANTE E ALVEJAI.TE À BASÊ DE
HIPOCLORÍTO DE SÓDIO ESTÀSIUZAOO COM
TEOR DE AÍIVO EI{TRÉ 2.0% E 2,596, PARÂ USO
GERAL. Produto Registrado nâ ÂNvlsÀ"/MS.
ApÍesentar ainda, laudo de teor de cloro aüvo,
lôudo de ação bactericlda especificâôdo ôs 4
cepas (es€hedchlà coll, enterococcus Íàêclum. T.QUIMICÁ GLO 250 0 32.a5 8 212,50
stêphyloroccus auÍeus, 9âlmonêllâ
rholeaàesuls) do produto emlddo por
làboíàtórlo cÍêdeíciado e eer íegistrâdo na
ÀNVISúy'MS. Àprêsentaçào êm 9âlão dê 5 litros.
Âp.esentação da fichô técnica/'fl9pq. Píoduto

;1liffi1il?lllrT"Ànre i srlr oe iiiT rLonno oe úo,o tsrAsrLrzA,o coM rEoR t E A'trvo ENrRE 2,rí E r.sqb. pARÂ

USO GER .L. Podüro Rêgqrádo oa iNVIS^ íS. Âpr.r..6Í âbda l..ldo d€ r.oí d€ clo.o âú!ô, lâuô d. àç!o b.ct!Íicid. €sp.dfi(ándo ás a cÍ9à§

(ti.htÍichia oü, ar.EÍx(lrs tâcduín, íraúytd(Eor Fur. sâlÍnon.llÀ .hd@dii) do prDdüto.mitido ÍDr làboÍató.io a.de.lndo. *Í re8,iÍrddô

na ANvlSÂ.a{s. ÁpÍ€sênt são ê6t 8.Lo ile 5 liuEs. ÂDíls.rÍáçÀo da Íidu úqica/Íi9q. PÍoarto Í.gisú.do nr AlivlSA.

8

9

10

. técnica/fispq. PÍodrrto r€gistrado na aNvlSA.. 
DES]NFETÁ§IE HosPffÀLAR PARÁ Uso EM PIsoS, PÂREDES E SUPERFIC,ES FIXAS NÃO SENS]YEIS AO CLORO, PRODUTO A BASE

DE lttpOCLORlTo DE sóDlo fST DILIZÂDo 1\ 196 DE 
^IÍvO. 

E5pc.úi(Tô.t àtürimii: liquüo nanspalt ., prcnlo @. Aprcsenlaçàô cl! galão

de i lirÍrs- ApÍeseÍlâ§ào da Íicha táõricrfiqrq. PÍodulo Ícgisllldo nà À\vlSA.

DETERGENTE ENztMATlco " paepaalçÁo
CONTENDO TENSOAÍIVO NÀO IÔNICO,
atoDEGRADÁvEL, EatxÀ EspuMA. assoctaDÂ
A NO MINIMO 3 ENZIMAS OO NPO AMILÀ5E,
LIPASE E PROTEASI. Concentrado, próprio para
limpetâ mànuâl e mecânl<â hâ rrêsmâ
apresentaçâo. Embalagem aom dàdos de
iclentificaçáo dô produto e Íôbricante,
procedênciâ, dàta de fâbricação, pràzo de
validade. Atender à legislôçào sanitárla {NBR,
lauc,os laborâtorlâls) credenciados pela Rêbla'
e apíesentação da ficha técniaê/trspq. Produto

,,".4Í4

nu! Ju.cl Srmrrlo PontGt n! 1695!i C.ntro; C.u<ll..CE; CEp: 51.600-l
FonG/Fu: (l5l llal-276, CXPríiíil n3 12.r54.135/ooo1.rl

5l, <oííEs ffi?i,f

a7999ra, H*Irr.c IrvrlG.c c, íro v. b r E-mrll:.@



s[cnlTÀxrÂ DÀ sAi'Itt
Clrtno dr Ertaio do Cari

C ISVALE CISVALE
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚI'E INTERT§I'ERATIVO DO VALE DO

CURU
APUÍAiÉS, CAUCAfiÉ GE.TARÂL SÂT'íMTOI ITAPAÍÊ- PE.ÍTECO§TE; PARACIÍRU; PAFATPÁBA: SÃO

GoNÇár-o Do Ax n irÍE I SÂo Lt'ns Do Ctmu - TE UçuocÀ
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Esgonja Macia anti-BôcteriaÉ LISA : indicada
paÍa limpeza delicada, pois não pos5ui nenhum
um tlpo dê abrasivo, sendo ô5 duas íaces lguàla arrraltu uND 4OO0,o 0,97 3.880.00
somente com ô esponja. Embaladas --' " -

lndlvldualrÍlente, cada esponJà possul 110 x 75
mm COR AMARELA
r'p",'t, úacú 

^nti-Ba@daÉ 
r,ls^ : t.dt(.dà pÊr, ltmp"á derlcÀla" pols não poreui .eítum un üpo & àràsivo, §arô ó duàs ía(es iÍuais ed'!m.

coÚl e.+dja. EhbâlÂdâs indiviôElrÍêirê, tàda e.poojà Posi II0 i 75 m[' coR ÂllÂRELr\

Gãülho Spray Pulverlzador P/ Borrllôdor COM LeutmlCl UND
ROSCA PARA PRODUIOS DE UMPÉZA.

GÀdho sprày hrlvai?ádor P/ Bodl.dor coM RolxlA PÂRÂ PRoDLToS Dl LllrlPtzA

120.0 9.90

HIPOCLORITO OE SODIO ESTÂEILIZAOO A 20Á

em embalagem de 05 litros, Aprêsentêçáo d" rontsnl GLO 2].5_O 1t.OO 3.025,00
flcha técnl(ô/flspq. Produto reglstrôdo na
ANVISÂ

HlIocLoRrTo DE SóDto ESTABIL|ZâDo A 2% cfl .mbalÀgeú d€ 0; liÚos. Àrr.serração da Íiclu te(nica/fisoq. Prcdtto ê8istÍddo na Àr.*vlsÀ

KIÍ DE UMPEZA MH.944/MH.946 PAÂA
ENooscoPro; DqscR!çÀo: !!ç!ul.-4:- 9_tlAi olyMpus t(Í l0.o l.soo,oo 15.oo0.oo
PEçAS: MANGUEIRA OE INJEçÁO (MH-945) E

iiy3rT,rffIâii-3l?f,f#!;'.1t'*-t."pro, DE'LRTçÁ,: 
'\LLUr 

As DUÂs p'ÇÂs'MAI\cuErRÁ Dr r''/rLÇÀo rMH-e'/r{'r t
PLUC DOCANAI, DE BIÓPsIA (MH.94,I).

iiULTIUSO INDICADo para limpe2a de
supeíÍcies drversas Apíesentaçáo em galão d. TôulMtCÁ Ut{D 1OO.O f6,ZO 3.620.00
5 litros. apresentação da Írcha têcnlcêmspq.

ffilffJâtlT;frl".#[l,T* o" *,*,* o',",.*. Àpre asão em Eàrào dê s riús. Àprenràsâô dà ri.h! rési.rrtso,r pr'ütu,i,,pis,6ú'

REMovEDoR, Liot,tDo coNcEt{tRADo incolor,
Íêmoaáo de cera liquidâ âcrÍlt(à, vlgaosldade
mrniía 23,50Cp. prlnclpro àtlvo 8uÜl Gli(ol
Odor caracteíístico; Ph minimo:12,50+/{,50
teor de sótldos: mínlmo 11,00 +/_1.00, álcall
i,*e, -g "" óilc máximo 20o.oo embalãgem T.QUlMlca GLo 130 0 112,00 14'560 00

com idehtificação do produto e mãrcâ do
fab.icànte. data de íabíi(a(ão do prodúo prazo
de vãlidôde, apresentaçáo da fichô
técnlcô.rfispq.koduto reglst.ôdo na Âr{VlSA,

lHãXTSf fl1,ff11".tr;'iT".X- *r*, *.*ão de c@ riquida a(úica vi(o5i&de únrm 23 s'cp. eriúipio àtilo aoúr cricor' .,rú
Cârà.ieriíio: pt inittimo: t2,io r-o,í. t.r d! etlidô6: dinim rr.0o +-Lm, í.ili liú.: !,iB nà OHiG Ílirimo 200.m lmbàlagm coh idmÜ{r.r{ào do

r. r88.00

,," 1tf

lur J u.c ISrmprlo Pont.t n! l6t5!i C.ntro; C.uc.l.-CE; CE P: 6l.600- 150
ne 12.75!.llt/OOol-rt

Gonao rc loc lr Yal GtDomall.c om
Fo nc/F rr: í a5l tla2.216' c xPr{ ilF I

E-m.ll::lüEr.cltvalG.cc.qoY.br rsror f-.

Íêgistíâdo nã aNvlSA. Para limpêza manuàl:
:diluir 4ml do produto cm 5lt. dê água, Para
r lavadora automáticôs ou ultrassônicas: diluir
I zml em 5 litro d€ água ê ob€de(eÍ o ciclo do

equrpamento ou orientâ(ào do fabricânte,
'or'rÉnctrrtelzurreTtco-pRIip^R^ÇÀocoNTENDrolINSOÀTMNÁOIÔNt(Í,.BlOrrfiGR rrÁVEL, B IX ESPUMÀ, ÁSSoClArrA

A No MINIMO 3 sNzlM.{S Do TrÂO ÂM|L.{SE, LIPÀSE ll PRmEÂS!. Comítd.do. púrdo paIà Lúpêri EENaI . ffiáni(a n. metmn

aF!süà§:o. En5âjàg!ft (@ deü}J d. id.nrltitãsàô .l,o FDdúo e fãb'ri.ârÍ!. FúqlêniÀ dáa d{ íabri.açào. p@o d. hlideL. ÀÊrd.Í I lP8nlÁç,r,

Birriâ (i§BR lÂüG, l,b@àroriàri) cÍrdÊnci.dos p.la RóLs Ê âpÍeseota(:o da Íi.àn rêoidfispq. PÍoduto Rgisr,ado oâ ÀNV-ISâ. Pirà lrnp.à
úànüãt: diluú id ô prDdlt. m ít- & Ialn. Pr6 lradúa àúroíliricai or lkrirsôoi.À: dilÍü 2m, .m 5 hro dc ó8u p ob€lkr?l o d.k, {k eqrutEm.ro

ou or![l4ào do tuM.lrt .

DETERGÉ.ITE LIQUIDO NEUTRO. DETERGENTE
PAf,Â UMPEZA, COMPO§çÂO: LAURIL fÍER
SUÚAÍO OE SÔDIO, COCOAMIDOPROPIAEINA,
DterÂNoLlMlDA DE aCrOO GRAXODE COCO, FORTSAII LT 350.0 4,20 1470,00
CLORETO DE SÔDIO, ACIDO CiTRICO,
COSERVÀ''ITE. FRAGúNCIA CORANÍE E ÁGUÂ
DEIONIZÂOA, FRASCO CONTÉNDO 1 LIIRO.
DETERGEITTE lleutt]J trEL"rRo, rrtrERcPNrE PARÂ LíMPEZA cuMPUslçÀo' I.AURIL ÊrER sulrÂTo D[ sóDlo
LocoÀMtDop8oplBtrlNÂ DIETÂNoLÀMIDA DE ÁcDo ct(axoDE coco, cI-oRETo Dt sóDto, ÁctDo cfrRtco, cosERvANlx,

I FRÂGR-ÂNC!Â coRÀNrE E ÁcuA D[]oNIZADA, ERAsco coNTE)lDo 1 LITRo.



srcnf,TÀxtÀ DA §Átlr[
GeÍmo do ttrrdo do C!âfi

CIS\/ALE

proóÍo . drcâ do íâbíc.nl!, dlrà d. f.hÍi.àÉo ô prodlto prã?, de vãlidad., a!..$risão dâ fkll. réoi.rlispq.Prodúo tPgrshdo n. ÂNvl§A,
fom€cimeíro €m G.lâo d. 5 lilÍo6

I8

sABoflErE ÀNr-sÉFnco LIoutDo, vtscoso E

PÉROLADO, PARA LIMPEZA E DÊSINFECçÃO
DÁS MÃos. Composiçâo: lauril étêÍ sulfàto de
sódio. cocàmido proprl betàÍnà, diêtanolômtnà
de óleo de babaçu, mêtlllsoliàzolinonas,

:l*iJ áT'Í"""i''É%,i;o;i!",' i6ç";;fl; r'ruox co GLo 4oo o 31'70 12 680 oo

5,5 - 6,5. Apresentação em galáo de 5 lltros.
Aprêseítaí laudos dê iÍitabíidadê em
laboratóalo! credenciâdos. Apres€ntàção da
ficha técnica/fispq. PÍoduto rêgistrado na
at{vtsa.
SABoTiETE AiÍn-sÉmco LleutDo, vscoso E pERoLÂDo, pÀRA LlMpEz^ E DEsIN[[cçÀo DAs MÁos. coflpo6háo: lêllÍu é(fr surãlo

dr sódto. cocmjdo lxDptt b{r.hÀ dt€r.mten n. d{ óteo d€ bsbaç!, merilirotiazrln$nô, EiclÍr§ E§Í.do fisico: liqüüo ús.rm, odor: aüs€lr€, cn: roe
p.mlâdo pb loeo mÍnimo 5,5 - 6,5. 

^pr!3r 
.(ão cm gnlão dê 5 liEos. Â9re5cfi.r lúrdo§ d? !Íirãbilldsdê em lâboraóíG credeociâdos. Àpíet€ lâdo dà

,l.ha r€cnkeÍi$q. Prodüo r!3hnôdo nã ANVISA.
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Soda C,orôdô 2.5 Hlpoclorlto De Sódlo
lndiaaçáo
Utilizado como substáncta quimica ôuxiliôr de
uso endodóntico nâ fase de prepôro do cànal
radiaular, píomovêndo a limpêzâ ê dêsinlecção
dos canais radiculôres. Auxiliô na .emoçáo do
mateíiàl orgâni(o do intêíioí dos (anals
ràdiculares, no combate à lnfec(áo e !a asren LÍ 100.0 10.t5 l.tls.oo
íemoçáo de reslduos rnoÍgánicos de
substânciôs quelànres ou descàl(lÍlcantês que
tenhàm sido uülizadas no alaqamento do
canal. côíacterísticâs
o aumênto dà concentraçáo dê hipoclorito de
sódio auÍDenta a capa(idêdê de dissolvêr
material orgânico.com Ílspq.Embalagem com 1

*1a** ,., nt**. De sódio LôdkÀÍão Udliado (omo §$6ràdÀ químicâ iuÍiliú dc u.o cndodôltico na Íare dt PltF)rc ü,.úàl iadkulü,

Ixosv..rkt a lihpeza o d.rinÍ((âo tu§ .àrE r ràdiorlr.6. 
^üxjlià 

tró mmô§io do mirêrlil oryânnt' do lnt.dtr dG .àmiq rüli.1rlffi. no ..lÍb.& i
inrecçao c oa rE[roção dc l!sÍôo, iroÍgâ"lo' d. sub§lá!.jõ qftlÂDtc! ou dsàktÍi(.nlc. qu. l. nãIÍl sido utjlizâdâ§ Do àl,rgeÉíro do canàl

L.r ü
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam
independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

saBoNETE LlQUlDo ANTlssÉmcG assêpsiô e
limpeza das máos pôaa ômbientes quê erlgem
higienizãçào efrciente. Possui triclosan em súa
formulaçào, agente .ntisséptico eíêtlvo contra
bàcterias e funqo5. Espeoalmente
íecomendado prô ambientes (omo (ozlhhas
industriàrs, restaurantes, hosprtars. clínl(a'. auDAx.co GLo 450.0 31,70 14.265,00
consultónos, coméíaio, es(olas e indúsúras "-- _'--
allmenícias. coMPoslçÃo: Aguà, Laurllsultàto
de sódio, Dietanolamina cocamida. clo.eto de
sódio. Acido cftíico, TíiclosaÍ|ô. Edetato de
sódio. Meülcloíolsotlàzollnona,
lleúlisohazolinoma, Eronopol,Âl.ool etfliÉo,
Rodomlna B. Embalâgem; Gâláo de 05 lltros.
sABrir.TT[ LleUrDo ÁvnSsÊPTtCG Âssrpgiá e limpêz1 daÍ mào5 paÍâ ânbieües que exiSeD hiúoniza(ào efi.ieme. PossÚ rÍi.losn em sLia

formutàçào, âBÊnrE a irxÍdo efeüvo (onoà bàci&cr ê tun8c. E5pedàlmenre r€comeídãdo Fi ân1blê 6 .onú (odhhas indu.úalt. r6ÍauÉnte5,

hospitái;, diÍicat cúst|oÍio6. conêcio, escolàs. indúsri.5 alimenÍícias. covPoslÇÂol ABo.. hunlsulÍàlo dê vjdro, Die(anolamiíà (oGmidd

Clot{o,le eódio, ÁcHo cibico, 'tycl6.r!, Edêtdo de sódjo, Metilcloroisüâzollnoo., MêtilisotiazotlnonÉ, BDnoPol,Álcool !tli(o, Rodosina a

t mbrlã8en: Gâlro de 05 litÍo6.

vâloÍ rÍal: 2l i.796,12

esta contratação,

AlMl,d.
STAIJO dÊd{ilípoÍ
GoMÉs ;lâ:*f*'
BEZERRA l,xoR 5'7ee',

JUNrOigs ;:;,
179991491 r')r. or r§

,rr.4il

Iu. ru.cl S rtt! Pa lo Pont.t n9 16961; C.n tro; €.ucal.-CE; CEP:61,6(,0-150
For./F.r: (l tl :traz-1r57 cxPJ( nF) ne 12.754.tt5/OOol-75
üür.G llvalG.ca.oov.br E-r!rrll: cG n a o rG loc lr YrlG6 o tlt !l I .t o rn

C ISVALE
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CURU
.{pur .RÉs; CAUC rÁç GErznÂL Saxmlo; fr^PÀJÉ- PEt{rEco§rE; PA.RÂct RU; PAnÁP^aai SÀo

GÕNçATO DO ÂMAN^!..TS; SÃO LI,S DOCURU - TS'UÇUOíA
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAçÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses , contados da data de
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n' 14.133, de 2O2!.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
CONTRATADO, previstas neste instrumento.

cLÁusuLA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUçÂO e CeSrÃO
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,
assim como os prazos e condiçôes de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAçÂO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, coníorme
estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA. DO VALOR
5.1. O valor total da contratação é de R$ 215.796,12 duzentos e quinze mil,
sêtêcentos e noventa e seis reais e dozê cêntavos)'
5.2. No valor acima estão incluídas todas aS despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos
ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CúUSULA SEXTA . PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato'

CIáUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 07 de maio de 2024.
7.2. Apôs o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do

CONTRhTADO, os preços iniciais serão - reajustados, mediante a aplicação, pelo

CONTRATANTE, mediaÀte aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor

ÍAL|O À*,-
GoMEs ;üf,,X.'

lua ,u.Gl Samp.lo Ponttt n! 15
Fon.rF.r; (!tl :t!az'2r67
ü!f.G llvalc.c a. oo Y. b I

9 5l; Ccntro;
c xPrí riF I

Ê-m.ll:t

a.u <.1.-C E; CEP:61.5OO'r'50
n? 12.75t.31t/OOOI-rg

Gonlorclocltvilaôímall.com
JUNlon:9i;i
s:zgg9r Y""
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Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de I (um) ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença corrêspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
ob rig atoria m ente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) êstabelecido(s) para rea.iustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em subitituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento'

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçóES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.L.2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de

Referência;
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreções verificadas no obieto fornecido, para que seja por ele substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo CONTRATADo;

8.L.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, paÍa efeito de liquidação e

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

àirãensão, quálidade e quantidade, conforme o art' 143 da Lei n0 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pâgamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao

fornecimênto do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sançôes previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Cons P de Saúdê

lnterf do Vale do Curu para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e

reclamações relacionadas à execução do presente Termo de contrato, ressalvados
os requérimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do aiuste. 
ilill,l i:::.;r,
AEZERR aF{a I

,UNloR:95 ;L.,s,"

n! 149 6li Cr.!tro
-2r37 CXPi(rF

; Cruc.l.-CE; cÊP: 61.5oO-r'5o
I n? 12. r 5 t.l l5/o OO 1.7 5
conrorGloGltval Gôomall.com

l
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8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do
protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação
motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Ru. Juacl S.mpalo Pontar n! 16151; C.ntro; aru<al!-cE; cEP: 61.5oo-15o Dúor 202. ôâ 16 rI rÁ 17

FonG/F.r: (lJf t!42-f757 c xPjÍ raF n! 12.r6!.!tl/OOOL-73
úur.c lrvala.cc.gov,br E-m.ll i

)
Gonto rGloclrYalaôomall.com

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAçóES OO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabiliza r-se pelos vícios e danos decorrentes do ob.ieto, de
acordo com os artigos 12, 13 e L7 a27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei ne 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
nã-o reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento da
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
cadastro de Fornecedores , o CoNTRATADO deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União;
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1..6.4. Certidão de Rêgularidade do FGrS (CRF); :liiflf""tt
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); ê juNron,g5:zsssr qgr

Àrn^âdo tl" ío6. d'q'lil
Por ÍALro 6oMES o€ZEFÂÂ
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cLÁusULA DÉCIMA PRIMETRA - DAS INFRAçÔES E DAS SANÇÓES
ADM!NISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nc 14.133, de 2021, quais seja

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

quaisquer das
m:

Í LlO ^$.'dô&rdDGoMEs #lT.íH
SEZER'ú IJ{oÊ,á"*'l
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9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal;

9.1.7. Responsa bilizar-se pêlo cumprimento de todas as obrigaçÔes
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaÇão
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e
não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
ob.ieto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçáo na licitação,
ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 1.16 da Lei nq 14.133, de 2021');
9,1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acíma, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados_que
preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei ne 14.133, de
202t\;

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação
ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para
comprovação do atendimento às cláusulas de su stentabilidade contidas no Termo
de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fuiam às

especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação'

CLÁUSULA DÉCIMA. DA GARANTIA DE EXECUçÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.



I

c §tCBf,IÀIIA DÀ §ÂÍNE
Gorr[o rh Lrtdo do Cc.ri

c,ISVALE

:,rr
CISVALE

CONSÓNCIO PÚBLTCO DE SAÚDE INTERFEDERâ,TIVO DO VALE I'O
CURU

AruITnÉs; CAUCAI,,; GE!.IERÂL SAMSAIO; TT PÀ,É- PEI\ITECOSTT, PARACURU; PÀN^IPÂBA: SÂO
CioNÇ r.o D{)Álr^n IÍÍt; S^o Lrns DoctBU TEiuÇuoca

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução totâl do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justifi cado;
e) Apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaraçâo falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezal
h) Praticar âto lesivo previsto no art. 5a da Lêi na 12.846, de 1q de agosto de

2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas acima
descritas as seguintes sançôes:

11.2.1. Adveúência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(§2ç do art. 156 da Lei na 14.133, de 202L);

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas de ''b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,
sempre que não se iustificar a imposição de penalidade mais grave (§44 do art. 156
da Lei nc 14.133, de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitai ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5e do art. 156 da Lei

nP 14.133, de 2021).
11.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

1L.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou

cumprimenio irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. 137 da

Lei ns 14.133, de 2021.
11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total

do contrato, no caso de inexecução total do obieto;
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de contrato não exclui, em
hipótese 

' 
alguma, a obr,'açáo de reparação in-tê'ral do dano causado ao

CoNTRATANTE (§9' do art' 156 da Lei n' 14.133, de 2021).
1L.4. Todas as sançôes previstas neste Termo de contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (§7'do art. 156 da Lei n0 14.133, de 2021)'

11.4.1. Antes da aplicação da multa Será facultada a defesã do interessado
no prâzo de 15 (quinze) àias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 dâ

Lei n" 14.133, de 2021);
11.4,2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CoNTRATANTE o CONTRATADO,

sT^Lro
GOMES
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além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada iudicialmente (§ 8'do art. 156 da Lei n'14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
11.5. Todas as sançôes previstas nêste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (§ 7q do art. 156 da Lei no 14'133, de 2021)'
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o
procédimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.7. Na aplicação das sançôes serão considerados (§1' do art. 156 da Lei n"
14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientaçôes dos órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nq 14.133, de 2021,
ou em outras ieis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns \2.846, de 2013, serão apurados e

juígados' conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
âu[oridade cômpetente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n" 14.].33, de

2O211;
LL.9. A personalidade jurídica do CoNTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
quá utilízada com abulo do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

cios atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrlmonial, e,

nesse caso, toáos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e iócios com poderes de administração, à

páiioá luriaica sucessora ou à empresa do mesmo_ramo com relação de coligaçáo
bu contiole, de fato ou de direito, com o CONTRAÍADO, observados, em todos os

iárãr, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160 da Lei n" 14.133, de 2021);
11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado

ãã ãáiao" aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

;; ;;;;ú -po1. 

"Í. aplicadai, para fins de publicidade no cadastro Nacional de

Éroresat tnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
püríaãírc"âpl, institrioos n'o âmbito do Poder Executivo Federal (art' 161 da Lei n'
14.133, de 2021).
11.11'Assançõesdeimpedimentodelicitarecontrataredeclaraçãode
iniOãneiOãOe paia licitar ou éontratar são passíveis de reabilitaçáo na forma do art.

163 dô Lei ns 14.133, de 2021.
1.1.L2. Os débitos do contratado para com a Administração coNTRATANTE,

ãirit"nÉ de multa administrativa e/ou indenizaçôes, não inscritos em. dívida

aiúã, poOerao ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
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pelo refêrido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE'

:,r I

c

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA OOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
13.1.. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrão à contê de

recursos específicos consignados no orçamento, na -, dotação
oLol.1o.3o2.0ooZ.z.Oo+ - Gereniiamento POLICLINICA de Caucaia - CISVALE, R$

91.616,50 no elemento de despesa 33903000: Material de Consumo, Material de
Consumo;0101.10.302.0002.2.0b3 - Gerenciamento CEO de São Gonçalo do

Amarante - clsvALE, R$ 60.018,56 no elemento de despesa 33903000: Material de

Consumo, Material de Consumo;o101'10.302.0002.2.002 - Gerenciamento CEO de
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CIÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA EXTINçÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficerá
prorrogada até a conclusáo do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item
anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

1.2.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanÇôes admi nistrativas; e

!2.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artiào 137 da Lei nq 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.
12.4.1. Nestâ hipótesê, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei ns

14.133, de 2021.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

L2.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizações e multas.
12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio ãconômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (caput do art' 131 da Lei na 14.133, de 2021).

ar,'fiJ
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cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei na 14.133, de 2O2\, e demais normas federais
aplicáveis e, su bsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei ns 8.078, de
1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁuSuLA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAçÔES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei no 14.133, de 202L.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei na 14.133, dê 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBttCAçÂO
16.1. lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei

na 1.4.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial
do(a) Cons P de Saúde lnteí do Vale do Curu na rede mundial de computadores
(internet), em atenção ao §2s do art. 8q da Lei no- 12.527 , de 2011, c/c o inciso V do
§3o do art. 7c do Decreto ne 7.724, de 20L2.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIUA - OO FORO
1.7.1. E eleito o Foro da Comarca de Caucaia para dirimir os litÍgios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme §ta do art. 92 da Lei ne 14.133, de 2021.

CAUCAIÁy'CE, 09 de agosto de 2024
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Caucaia-CISVALE, R$ 64.161,06 no elemento de despesa 33903000: Material de
Consumo. Material de Consumo;
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.
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I .768.83s/0001-7s
FERNANDO HENRTQUE GOERSCH BASTOS

Responsável legal da co ]ÚTRATANTE

STALTO GOME5 â:i§."".:;#iffBEZERRA cól,rri arzrnne

JUNIOR:953799 JUNloRe53Teeer4el
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PRIME COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ/MF Ne 23.192.494/0001-59
STALIO GOMES BEZERRA JUNIOR

Responsável legal da CONTRATADA
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